
 

 
 

 

EMENTA DE CURSO 

 

1. Nome do curso: A inclusão e o Relacionamento Interpessoal no Ambiente de 

Trabalho. 

 

2. Objetivo Geral: Capacitar os servidores para melhor interagir/atender de forma 

adequada as pessoas com deficiência ou comportamentos atípicos no ambiente 

público de trabalho, seja na relação interpessoal com os colegas servidores que 

tenham alguma deficiência ou atitudes incomuns, seja no processo de 

atendimento ao público externo. 

 

3. Carga Horária: 20 horas/aula 

 

4. Conteúdo Programático:  

1. A Lei Brasileira de Inclusão e os principais tipos de deficiência que existem, 

suas características e desafios. 

 

2. Como lidar com a pessoa com deficiência no ambiente do Serviço Público. 

 

3. Os desafios para vencer as barreiras atitudinais no ambiente de trabalho e na 

relação interpessoal com a pessoa com deficiência e demais colegas de 

trabalho. 

4. Ergonomia e estratégias para o bom atendimento a pessoa com deficiência e 

ou comportamentos atípicos no ambiente de trabalho. 

5. A relação profissional e o bom relacionamento interpessoal com a pessoa 

que tem alguma deficiência ou colega com comportamentos atípicos no 

Serviço Público.



 

 
 

 

 

5. Metodologia: 

Metodologia de Ensino: O curso terá aulas que serão baseadas em exposições 

dialogadas e buscará uma perspectiva construtivista de ensino, num formato 

interacionista e com vistas a promover a reflexão e desenvolvimento de novas 

habilidades e atitudes a partir dos conceitos estudados. O mesmo será realizado 

com uso da ferramenta Microsoft Teams, uma plataforma unificada de 

comunicação e colaboração que combina bate-papo, videoconferências, 

armazenamento de arquivos. O tutor e alunos estarão no mesmo horário na 

plataforma. O aluno terá acesso a apostila, slides e exercícios através da 

plataforma, bem como por e-mail. 

 

Metodologia de Avaliação de Aprendizagem: a avaliação será uma construção 

diagnóstica e processual, com base nas atividades desenvolvidas no curso, 

participação no ambiente da sala de aula virtual, como também, ao término do 

curso, os alunos serão avaliados na própria ferramenta Microsoft Teams por 

meio de prova online com 10 (dez) questões, sendo 01 (um) ponto por questão, 

cuja nota mínima para aprovação do curso é 07 (sete) pontos. A primeira prova 

estará disponível no 1º dia útil imediatamente posterior ao fim do curso. A 

segunda prova (opcional e de recuperação de nota) estará disponível no 2º dia 

útil imediatamente posterior ao fim do curso. A chamada será feita no horário da 

aula ao vivo por meio de recursos da ferramenta Microsoft Teams.  
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